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Família Previdência - CNPC aprova normativo sobre a retirada de patrocínio

Resolução CNPC Nº 59 substitui norma anterior sobre o tema.

O Conselho Nacional de Previdência Complementar (CNPC) aprovou, nesta quarta-feira (13),
resolução que trata da retirada de patrocínio. De acordo com comunicado publicado no site do
CNPC, a aprovação dessa norma traz avanços significativos na proteção aos participantes e
assistidos. As novas regras foram amplamente debatidas e construídas, ao longo do segundo
semestre, pelos técnicos indicados pelas representações do Grupo de Trabalho instituído pelo
Decreto nº 11.543, de 2023, com a finalidade de elaborar propostas de revisão da regulação do
regime fechado de previdência complementar.

A Resolução anterior (CNPC nº 53), que tratava da Retirada de Patrocínio, foi revogada, passando a
valer o novo regramento aprovado nesta semana.

Nada muda com relação aos processos de retirada de patrocínio dos planos CeeePrev e Plano Único
da CEEE, que continuam suspensos por decisão judicial. Confira matéria aqui.

Clique aqui para acessar a Resolução CNPC Nº 59.

Fonte: Fundação Família Previdência, em 15.12.2023.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/index.php/2023/03/20/procedimentos-junto-a-camara-de-mediacao-conciliacao-e-arbitragem-sobre-retirada-de-patrocinio-dos-planos-ceeeprev-e-unico-da-ceee-estao-suspensos/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cnpc/mps-n-59-de-13-de-dezembro-de-2023-531016431
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